Prezados Companheiros e Companheiras:

Segue abaixo o resumo com as alterações negociadas com o Sindicato dos trabalhadores, em especial cabe destacar 03 itens importantes:
1)Em princípio os salários da categoria não serão mais majorados em janeiro, conforme ocorreu em 2010;
2)Foi extinto o Fundo de assistência social que as empresas recolhiam em favor do Sindicato dos trabalhadores:
3) Mantivemos o valor por funcionário da Contribuição de Assistência Patronal, esta cobrança será efetivada através de boleto bancário emitido pelo SINDICOURO-PR., se alguma empresa não receber solicitamos entrar em contato com a Srta Gisele no fone (41)3271-9090 das 12:00 as 18:00 horas.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIA PATRONAL As empresas de conformidade com o que foi aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária da Categoria Econômica, e com base no que dispõe o artigo 8º, item IV da Constituição Federal, devem recolher ao Sindicato das Indústrias de Artefatos de Couro do Estado do Paraná, a Contribuição Assistencial Patronal, conforme abaixo:

a)
Empresas com até 119 empregados contribuirão com R$10,00 (dez reais) por empregado;

b)
Empresas de 120 a 199 empregados, com valor fixo de R$1.200,00 (hum mil duzentos reais);

c)
Empresas com mais de 200 empregados com valor fixo de R$2.000,00 (dois mil reais).

Os pagamentos deverão ser efetuados até dia 15 de Novembro de 2010.

As contribuições acima de R$300,00 (trezentos reais) poderão ser parceladas em 2 (duas) vezes, com vencimento em 15 de Novembro de 2010 e 15 de Dezembro de 2010.

O processo de registro do documento da Convenção Coletiva de Trabalho foi homologado na data de 26/10/2010 pelo Ministério do Trabalho e do Emprego. O documento pode ser acessado diretamente na página do MTE : http://www2.mte.gov.br/sistemas/mediador/ Basta clicar no item "Consultar Instrumentos Coletivos Registrados", seguir na opção "Consulta Básica", selecionar o campo "Número do registro" e digitar o número do registro: PR003809/2010. Em breve, a Convenção estará disponível também no site do Sindicouro.
Aproveito a oportunidade para agradecer a Comissão de Negociação da Convenção coletiva 2010_2011:  Itamar Leskov (Durlicouros), Luiz Carlos Zanona e Mariana Zanona (Danka Bolsas), Neury Macionsky (CTN). Todos se dedicaram com muito afinco, trazendo suas experiências e aspirações para que esta convenção atenda as expectativas da nossa classe econômica. Em um processo de ganha-ganha toda divergência e diferenças de opiniões são muito salutares e o consenso final tem mais valor e relevância que a opinião de um só.
Vamos trabalhar pela união da nossa classe juntos conseguiremos muito mais do que sozinhos.

Desejo a todos muito sucesso nos seus empreendimentos.

Atenciosamente,
SINDICOURO – Sindicato das Indústrias de Artefatos de Couro do Estado do Paraná

Waldomiro Wanderley Luersen – Presidente – Fone: (41) 8894-3334
Gisele Carina Surian - Secretária Executiva - Fone: (41) 3271-9090 E-mail: sindicouro@gmail.com
Horário de Atendimento: de Segunda a Sexta, de 12:00 às 18:00.

Site: http://www.fiepr.org.br/sindicatos/sindicouro/
RESUMO DA  CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO  2010/2011
OBS : A SEQUÊNCIA NUMÉRICA DAS CLÁUSULAS ESTÁ DIVERGENTE DA CONVENÇÃO DO ANO ANTERIOR, DEVIDO A EXCLUSÃO E INCLUSÃO DE NOVAS CLÁUSULAS.
A numeração das cláusulas estão ligeiramente alteradas pelo motivo de inclusão ou exclusão das mesmas, e para fins de esclarecimentos e facilitar o trabalho de todos seguem abaixo todas as alterações
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE (alterado o período de vigência)
As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de setembro de 2010 a 31 de agosto de 2011 e a data-base da categoria em 1º de setembro.


CLÁUSULA TERCEIRA - GARANTIA SALARIAL MÍNIMA (alterado valores)
a)       Fica assegurado aos trabalhadores que pertençam à categoria profissional de 90 dias a seis meses, ou que venham a completar este prazo durante a vigência desta convenção, o salário correspondente R$ 555,12 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e doze centavos), a partir de setembro de 2010.

b)       Fica assegurado aos trabalhadores que pertençam ou venham a completar mais de seis meses na categoria piso salarial de R$ 574,56 (quinhentos e setenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos), a partir de setembro de 2010.

c)       Fica assegurado aos trabalhadores costureiros e cortadores, o piso salarial de R$ 626,40 (seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos), a partir de setembro de 2010.

d)       O referido período de seis meses de que aqui se trata compreende o tempo de serviço de uma ou mais empresas da mesma categoria econômica.

CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL (indicação do índice de reajuste negociado e inclusão dos parágrafos)
Em setembro/10, os salários dos empregados abrangidos por esta convenção serão reajustados em 8,00 % (oito por cento) a ser aplicado sobre os salários de setembro 2009.

A aplicação do reajuste salarial acima citado está limitado ao valor salarial de até R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais). Ou seja, aqueles que possuem salário acima desse valor, terão o referido reajuste aplicado somente sobre o valor limite de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), acima deste valor é facultado a livre negociação com a empresa.

Parágrafo Primeiro: As compensações de adiantamentos são as reguladas por lei, por esta convenção ou por acordos firmados com o Sindicato Obreiro. Não serão compensadas as majorações decorrentes de término de aprendizagem, implemento de idade, promoção por antigüidade ou merecimento, transferência de cargo, função, estabelecimento ou localidade, e equiparação salarial determinada por sentença transitada em julgado

Parágrafo Segundo: Eventuais diferenças salariais dos meses de setembro deverão ser pagas ao trabalhador, juntamente com o pagamento dos salários de outubro, ou seja, até o 5º dia útil de novembro de 2010.

ANTIGA CLÁUSULA OITAVA – EXTINTA E INCORPORADA A CLÁUSULA QUARTA (Parágrafo Primeiro).
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ASSIDUIDADE (melhora do texto)
Fica estabelecido, para o empregado que tenha apenas uma falta justificada, em todos os dias em que a empresa funcionar durante o mês, um adicional de assiduidade, no percentual de 8% (oito por cento) calculado sobre o seu salário nominal.

Parágrafo único: A partir da vigência deste instrumento, será considerada uma falta justificada  - somente para o efeito do item assiduidade previsto nessa Convenção - a falta integral de um dia de trabalho contratual ou a situação na qual o empregado tenha frações de faltas, as quais somadas não ultrapassem o equivalente em horas de um dia de trabalho integral, conforme a jornada diária pactuada de forma individual com o empregador.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - MENSALIDADES DO SINDICATO PROFISSIONAL (inclusão da conta corrente)
As empresas se obrigam a efetuar o desconto das mensalidades dos associados do Sindicato Profissional e a efetuar o recolhimento do mesmo até o dia 10 do mês seguinte, desde que autorizado pelo empregado. 

As importâncias deverão ser depositadas em conta na Caixa Econômica Federal, agência 0369, conta 100.380-3, Curitiba – Paraná.

A CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA – FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – QUE CONSTAVA NA CONVENÇÃO 2009-2010 FOI EXCLUÍDA AS EMPRESAS NÃO MAIS FARÃO ESTA CONTRIIBUIÇÃO). 
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA – TAXA DE REVERSÃO (NOVA CLÁUSULA E DE RESPONSABILIDADE DO SINDICATOS DOS TRABALHADORES)
As empresas descontarão dos empregados, em favor do Sindicato Laboral, independentemente de serem sindicalizados ou não, o valor equivalente a 1% (um por cento) por mês, do salário mensal, sendo o recolhimento do mesmo até o dia 10 do mês seguinte, conforme determinado em assembléia geral da categoria realizada no dia 18/08/2010.

Parágrafo Primeiro – O mesmo procedimento será observado em relação aos empregados admitidos após aquela data, cujo recolhimento complementar será efetuado em depósito na conta corrente mencionada abaixo.

Parágrafo Segundo  - Caso os recolhimentos não sejam efetuados na data aprazada, a empresa incorrerá em multa de 6% (seis por cento), além de arcar com despesas, custas judiciais e honorários advocatícios conseqüentes da execução judicial própria, ficando desde já eleito o foro de Curitiba para tal.

Parágrafo Terceiro - Fica resguardado o direito de oposição até 10 (dez) dias contados da data do protocolo/registro junto à SRTE-PR do presente instrumento, oposição esta, que deverá ser formalizada através de instrumento elaborado de próprio punho, junto ao Sindicato Profissional.

As importâncias deverão ser depositadas em conta na Caixa Econômica Federal, agência 0369, conta 100.380-3, Curitiba – Paraná.


CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA NONA - CONTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIA PATRONAL (MANTIDO O MESMO VALOR DO ANO PASSADO SOMENTE ALTERADO O ANO DE PAGAMENTO)
As empresas de conformidade com o que foi aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária da Categoria Econômica, e com base no que dispõe o artigo 8º, item IV da Constituição Federal, devem recolher ao Sindicato das Indústrias de Artefatos de Couro do Estado do Paraná, a Contribuição Assistencial Patronal, conforme abaixo:

a)
Empresas com até 119 empregados contribuirão com R$10,00 (dez reais) por empregado;

b)
Empresas de 120 a 199 empregados, com valor fixo de R$1.200,00 (hum mil duzentos reais);

c)
Empresas com mais de 200 empregados com valor fixo de R$2.000,00 (dois mil reais).

Os pagamentos deverão ser efetuados até dia 15 de Novembro de 2010.

As contribuições acima de R$300,00 (trezentos reais) poderão ser parceladas em 2 (duas) vezes, com vencimento em 15 de Novembro de 2010 e 15 de Dezembro de 2010.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA - CONVÊNIO PARA CONSULTAS MÉDICAS (ALTERADO O VALOR DO CONVÊNIO)
Fica ajustado entre as partes convenentes que, a partir de outubro/2010, o Sindicato Profissional manterá convênio de atendimento para consultas médicas com a Policlínica San Tiago, para o que será descontado, mensalmente, R$3,50 (três reais e cinquenta centavos) do empregado e as empresas arcarão, também mensalmente, com R$ 5,00 (cinco reais) por empregado, repassando os valores ao Sindicato Laboral até o 10º (décimo) dia do mês subseqüente, desde que observado o previsto na cláusula 6ª da presente Convenção.

Na hipótese de inviabilidade do atendimento, na forma conveniada, os descontos, o pagamento e o repasse serão imediatamente cancelados.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIMA SEGUNDA - PROCESSO DE PRORROGAÇÃO E REVISÃO (ALTERADO DATAS)
Os entendimentos com vista à celebração de nova convenção coletiva de trabalho para o próximo período, de 1º de setembro de 2011 a 31 de agosto de 2012, deverão ter início 60 (sessenta) dias antes do término de sua vigência.

Curitiba, 21 de Outubro de 2010
SIND. DAS IND. ARTEFATOS DE COURO EST DO PR –  SINDICOURO-PR
Presidente – Waldomiro Wanderley Luersen
Cód da Entidade: 001.154.88274-5

CNPJ: 76.695.691/0001-57
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